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LEI 1I11 1 502. de 12 de Julho de 1961. 

Cria o Distrito de PSI!l de IAlc1j. 
ra .• , 

o PRESIDENTE DA ASSEIIBL~!A LEGISLA:rIVA DO ES~ADO DE 

. 1IA'rO GROSSO I 

Baço saber que a Assembléia Legislativa do 
ereta e eu p1'Omulgo nos têrmos do artigo 17. da 

ção do Estado. a seguinte Lei ~ 

Estado de -Conetitu! 

• Artigo lQ - Fica criado o Distrito de Paz de Luclara, 
com os seguintes limites: partindO da barra do Lago FontoB 
ra. no Rio Araguaia, por uma reta até a barra do Rio Uissu 
no rio Xin(;u. por êate abai"o at: a dl.vi.... intcrestadua:l, -
com o Estnáo QO Pará. ~or eeaa divise &té Q Rio Ar~~la. 
por ênte rio acimo atá o pc~to de partlda. 

Artigo 211 - O Distrito de Lucl~!'a 
do mUDiclpio de Barra do Garças. 

• e parta lntcgrante-

Lrtigo 5g - Esta lei entrará ~w vizor na data de sue 
publi~ação. reVOGadas as disposições em oontr;'rio. 

Assembléia Legislativa do ~stadot em Cuiabá, 12 de j~ 
lho de 1961 • 

./ 

Manoel de Ol1fe:l.ra Lima • 
Presidente 
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